
 

 

    

 

 

EDITAL N° 01/2025 DE SELEÇÃO PARA VOLUNTÁRIO DE EXTENSÃO DO 
PROJETO UM ANO SEM DOR 

 

 

1. DAS INSCRIÇÕES 

As inscrições deverão ser realizadas no período de 13/02/2025 a 26/02/2025 por meio do link 

https://docs.google.com/forms/d/1USCl863PlfgHMpnR8sQngeaNW5OlO7NpjSWv43Z9-88/edit 

2. DAS VAGAS 

MODALIDADE da 

VAGA 
QUANT. VAGAS DEDICAÇÃO 

Voluntário(a) 10, sendo:  

Medicina 4 12h semanais 

Psicologia 1 12h semanais 

Fisioterapia 1 12h semanais 

Enfermagem 1 12h semanais 

Nutrição 1 12h semanais 

Terapia Ocupacional 1 12h semanais 

Marketing/Publicidad

e/Designer 
1 12h semanais 

Vagas não preenchidas em um curso poderão ser alocadas para 

candidatos de outros cursos. 

 

3. DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DAS VAGAS 

3.1 Voluntários(as): período de 01/03/2025 a  01/03/2026 

https://docs.google.com/forms/d/1USCl863PlfgHMpnR8sQngeaNW5OlO7NpjSWv43Z9-88/edit


 

 

4. DOS REQUISITOS DO(A) CANDIDATO(A) 

4.1. Poderão inscrever-se estudantes regularmente matriculados(as) nos cursos de  medicina, 

nutrição, enfermagem, fisioterapia, psicologia, farmácia, terapia ocupacional, designer, 

publicidade/propaganda e marketing, da UFMG ou de outras instituições, que estejam cursando 

entre o 6o período até o 9o período do curso de graduação.  

4.2. Perfil do(a) candidato(a):  

O candidato deve ter disponibilidade para atividades presenciais  e a distância,  conforme escala que 

será fornecida posteriormente. As competências necessárias têm como foco a educação do paciente 

através de palestras, seminários e  mídias sociais. O candidato deve estar familiarizado com uso das 

midas sociais e ter habilidade para trabalhar em equipe.  

5. DAS ATRIBUIÇÕES PARA OS/AS ESTUDANTES 

5.1 Atividades a serem desenvolvidas: 

a. Desenvolvimento de materiais educativos: os materiais educativos, desenvolvidos pelos 

profissionais de saúde e alunos,  serão  distribuídos durantes os encontros presenciais com intuito de 

auxiliar no processo de  aprendizagem do paciente.  

b.  Avaliação multidisciplinar dos pacientes atendidos: coleta de dados referentes a condição 

socioeconômica, saúde geral e do quadro doloroso no Ambulatório de Primeira consulta da 

equipe de Dor – Am. Bias Fortes – quartas feira as 7:30h, conforme escala. 

c. Realização de palestras educativas e grupos de apoio aos pacientes  Estes encontros devem 

oferecer maior compreensão do processo de dor, maior  engajamento do paciente com sua própria 

saúde, influenciar a tomada de decisão ou  mudanças de comportamento que favorecerão sua 

saúde e seu controle álgico. 

e. Educação sobre dor por mídias sociais (Instagram, Facebook e Blog):  utilizando das 

ferramentas modernas de comunicação, de forma atualizada e  globalizada, para realizar a 

educação do paciente, familiares e profissionais de saúde.  Para tanto é necessário um 

instrumento com este potencial como as mídias sociais:  Instagram, Facebook e Blog.  

f. Pesquisas para avaliar o impacto do projeto: Ao fim do projeto os pacientes serão reavaliados 

quantos aos  instrumentos previamente respondidos. Avaliaremos a satisfação do paciente com  

projeto Um ano sem dor e melhoria nos parâmetros multidimensionais de dor. 

g. Participar de pelo menos 10 aulas da equipe de dor ao longo do ano do projeto.  

 

 



 

 

6. DOS DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO 

6.1. No ato da inscrição os(as) candidatos(as) deverão apresentar os seguintes documentos: 

* Histórico Escolar da graduação ou da pós-graduação (será aceita a versão do histórico disponível 

no MinhaUFMG); 

*  Carta de Intenção 

*  Curriculo Lattes 

 

7. DA SELEÇÃO 

 O processo seletivo compreenderá:  

• Avaliação escrita – na forma de carta de Intenção (qual o motivação para participar desse 

projeto, qual sua disponibilidade, compatibilidade com ano letivo e qual sua expectativa) 

• Análise de Curriculum Lattes  

• Análise de Histórico Escolar  

 

7. DO RESULTADO DA SELEÇÃO 

8.1. Data da divulgação do resultado da seleção 28/02/2025. Resultado será enviado por e-mail.  

8.2. Os(as) candidatos(as) serão classificados(as) na ordem decrescente de suas médias apuradas. 

8. DO RECURSO 

9.1. Caberá recurso do resultado do exame de seleção, desde que devidamente fundamentado, no 

prazo de 2 dias corridos, iniciado no primeiro dia subsequente ao dia da publicação do resultado da 

seleção. 

9.2. O recurso deverá ser encaminhado via e-mail para o coordenador do projeto michelle-

costa@ufmg.br 

 

Belo Horizonte, 13 de fevereiro  de 2025 

___________________________________ 

PROF. MICHELLE DOS SANTOS S. COSTA 


